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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 . DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRA~ AÇÃO 
1.1 - Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento da frota de veículos oficiais e locados pertencer: 
Prefeitura Municipal de Jardim/C E no âmbito da capital fortaleza, conforme condições, quantidades e oxigé;r ..... . 
estabelecidas neste Termo de Referência. 

Lote 01 - Gasolina Comum 
Item Especificação Unidade Quantidade Estrmada :Preços Médio pi Ut:-ü 
001 Gasolina Comum Lt 83.500 !R$ 5.96 

Lote 02 - Diesel S 1 O 
Item Especificação Unidade Quantidade Estimada !Preços Médio pi Utr' 
001 DieseiS10 Lt 60.000 jR$ 5JS 

1.2- O prazo do futuro Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, observar~:JJ , ..... , .. 
105 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
1.3 - Os equipamentos/bens ora referenciados enquadram-se no conceito de serviços comuns, co[',fcíí;n.; r!efr;r ' · 
inciso XIII do Art. 6° da Lei no 14.133/2021, haja vista que se trata de serviços comuns. CUJOS 

des:;rnpePho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especrficaçoes \IS''''; 
mercado. e são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entr(' :oi. de ;; 
peírnrlir a dscisão de compra com base no menor preço. 
1.4 - Os equipamentos/bens a serem adquiridos classificam-se como sendo bens comuns. O custo estirnadc' t-J~c 

contréitação é de R$ 844.460,00 (oitocentos e quarenta e quatro mil e quatrocentos e sessenta reais). cor<' · 
custos unitários apostos na tabela acima, cujo detalhamento do preço por item encontra-se expresso no Ff'Fl 
'1.5 - Para dar início ao presente processo administrativo, o Município de Jardim/C E, atravós do Setor Com r'" 
procecJr;u à cotação de preços obtendo o valor estimado para contratação, estando os mesmos cornpalilieis · · 
valores praticados pelo mercado. conforme exige o art. 23 da Lei Federal n° 14.133/21. 

2- .íl'STIFICATI\'AS 
2.1 ·- AOl ISIÇAO 
2.1.1 - !\ presente contratação justifica-se em face da necessidade da aquisição de combustíveis (gasolina cor"r :r·! ·. 

diesel S-IOJ para manter os trabalhos das diversas secretariais da Prefeitura Municipal de Jardim As c:r. 
Secretanas utilizam diariamente dos veículos constantes da frota própria e locada para realizar tanto as ativ!t!, 
administrativas, bem como as ações sociais voltadas a população de Jardim. com deslocéi:nento par1 -
For·tCJieza e f~egião fV/etmpolitana 
2.1.2 - 1\ falta de abastecimento pode interromper a disponibilidade dos veículos em atrvicléJd; :=; 

prejudicando. dessa forma. as atividades desenvolvidas pelo Município de Jardim/CE. 
2 2- DISTÂNCIA 
2.2.1 - /1 exigência refeí8nte à contratada de possuir equipamentos e instalações na Regrào Metropoi:t .;. 
Fortaleza/CE. se faz necessária ttJnrJo em vista a obtenção da proposta rrrais vantajosa para o rv1uflicioio 

3- METODOLOGIA DE JULGAMENTO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE 
31 - Percentual mínimo de desconto: 0,01% (zero vírgula zero um por cc9::to). que ser? 
aceitabilídade da proposta vencedora. 
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3.2 - Os descontos apresentados pelas licitantes deverão ser baseados nos valores unitários méunoJo.:~;~U~~ 
pesquisas de preços entre todos os 05 (cinco) Postos de Combustíveis da Cidade. 
3.3 - No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas. fretes e demais despes~:; r • 1•: 

direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando a CO~HRATANTE de quaiSíJlJ(;' · 
por despesas decorrentes. 
3.4 - O preço unitário considerado para o fornecimento dos produtos será composto pelo preço médio mensai c::~ 
(Agência Nacional do Petróleo). 
3.5 - O percentual de desconto proposto pela empresa licitante incidirá sobre o valor médio aferido pelo Sete: :.; 
Compras do Município com a ANP (Agência Nacional do Petróleo). 
3.6 - O valm a ser pago pela Administração após a seleção da empresa vencedora será o valor Médio obticlr r· 
Todos os Posto de Combustíveis da Cidade na data da realização do pagamento, deduzido do desconto ofertacln • 
empresa vencedora. 
3.7 - Caso ocorra atualização dos valores dos combustíveis após a realização das requisic'Jf<c 
Administração. a empresa vencedora deverá suportar a diferença, pois não será concedida altiHaçac) :ic 
referido pedido 

3.8 - Os preços unitários poderão sofrer variação, tomando por base a média da ANP (Agência Nacional do 
que serão obtidos através de pesquisa de preços realizadas MENSALMENTE pelo Setor de Pesquisa ele Pn:r.> 
Compras do Município. 

3.9 - o percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda ;j /1 ; n 

contratual. 

4 - DO PREÇO UNITÁRIO DO COMBUSTÍVEL A SER PAGO 
4.1 - O preço unitário de cada tipo de combustível que o Município de Jardim/CE pagará. será o obtido atrcl''l•~; 
MÉDIA dos preços praticados na ANP (Agência Nacional do Petróleo), deduzido do percentual de desconto ofcri , .. 
na proposta da licitante vencedora, conforme exemplo: 
4.2 - O desconto ofertado será aplicado ao valor unitário do litro de cada tipo combustível, de acordo com o : :. 
médio vigente na ocasião do abastecimento, o qual é obtido mensalmente JUnto a ANP (Agência i\J?C!r ~· •• 

Petróleo). a exemplo do valor disposto no item 4.3. 
Preço Médio praticado entre ANP (Agência Nacional do Petróleo) R$ 5,00 (c~ncoJ reais: 
• Percentual de Desconto Proposto (Licitante Vencedor): 5% (cinco por cento); 

• Índice fv1ultiplicador: (do percentual de 100% subtrair o percentual de desconto ofertado. Ex .. 100%- 5°'·• = ;,, 
Multiplicador= 95%). 

• Preço Final (Preço Médio (Postos da Cidade) X Índice Multiplicador). 
Calculando RS 5.00 X 95% = RS 4,75. 

5- DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
5.1 -A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico espec 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

6 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

6.1 - A desciição da solução encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicu:-; Prel;;; 
apêndice deste Termc de Referência. 

7- DA JUSTIFICATIVA PAR~ O NÃOPARÇELAMENTO DA SOLUÇÃO ~ 
7.1 - A presente contratação será dividida em L.otes visando desta forma obter maior economia ck ' · .~. · . 
obtenção de preços menores, mediante a ampliação da competitividade. por partes d.as em.prr'.sas quce pa,~r. . , ~ ;j~ 
certame licrtatono. Uma vez quo os produtos são comuns e possr:; espc:cificacõcs tJsuaís dr :rrcrr_Y! f)/lfé-



Prefeitura Municipal de Jar 
Governo Municipal 
CNPJ W 07.391.006/0001-86 

- - . / 

f .d d . d d I I . I . I d t · · eJ,fJ I ("' ./ ornecr os por um gran e numero e empresas no merca o oca, regrona e nacrona e ma enars pern1 , . Js 

produtos a serem adquiridos pelo Município de Jardim não apresentam complexidade e especialidade facilitando c~ 

fornecimento pelas empresas. 
7.2- Por outro lado, tendo em vista que a pretensa contratação trata de atendimento a frota própria de veículos das 
diversas Secretarias no âmbito do Município, e estas já foram atendidas em outras oportunidades por uma única 
empresa, apção pelo parcelamento do objeto não se faz necessária, nem pode ser justificada. 
7.3- No Estudos Técnicos preliminar assente o entendimento de que a formação dos lotes/grupos não restringirá o 
caráter competitivo do certame licitatório, pois os itens são comuns a uma mesma linha de fornecimento por clrversas 
empresas tanto no âmbito do mercado local, regional ou nacional e nem prejudicará a obtenção de economr;c1 r!c 

escala, posto que a formação do grupo possibilitará a atratividade dos fornecedores para a oferta de lances r·ccJLwr1::c 
de forma significativa a possibilidade de ocorrência de itens desertos. em razão das pequenas quantidades e ou 
valores para os itens. 

8- DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
8.1 -A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
8.1.1 - Sustentabilidade: 
8.1.2 -Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto. devcn' :~c·: dtc:·r:;d ' 
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 
8. 1.3- Os materiais devem ser de boa qualidade, de forma que haja melhor relação custo x beneficio: 
8.1.4 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 
8.1.5 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 14 133/21. pelas r·azões 
abaixo justificadas 
8.1.5.1 -Trata-se de aquisição de bens de maneira pontual em que somente serão pagos o(s)fornecedorlcs) que 
entregar(em) efetivamente e em conformidade com o solicitado. 

9- DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
9.1 -Inicio da execução do objeto será após assinatura do contrato. 
9.2- O prazo de vigência da contratação é de até 31/12/2024, contados da assinatura do contrato. na forma do artigo 
105 da Lei no 14.133, de 2021. 
9.3- DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUSTÍVEIS 
9.4 - O fornecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatilmEnte após 0 

assinatura do CONTR/', TO. 
9.5 - O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRA TA0/1. no c:nrier.;c:) 
indicado na proposta. 
9.6- A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais e locados até o posto de abastecimento. dentro do hor~ric 
de funcionamento deste. o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) ás 21 (vinte e uma) horas. 
9.7- O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicrtado. volume 
menor que o solicitado. contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a prescmça de 
outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição. 
9.8- O combustível recusado delferá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatm) horas. contado a partir· elo 
recebimento pela COI,JTR~ TADf\ d0 formalização da recusa pela CONTRA. TANTE, arcélndo ~-1 CONTR/\TJ,Ci'-. ccn 
custos ciessa operaç::Jo. inclusive os dr. reparação. 
9.9 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível 1orne:::;:. · 
bem como deverá ser fornecid·J o devido comprovante. 
9 1 O - N~o será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga fl3 sua capacidade instalac!~l 
9.11 - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de fo:ça maior, a COf\JTR/1,T/1Di\. c;i,'i" ; , 

provirlenciar alternativas do abastecimento nas mesmas condições acordadas, no pra:o:x:no ele 1 i~ro~ 

,.,/ ~--, 
';" ~p 
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após o rccebrmento da formalizaç?io de descontinuidade dos serviços emitidn pela CONT 
sofrer as sanções previstas no contrato. 

10- DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
10.1 - O contrato dever~ ser executado fielmente pelas partes. de acordo com as cláusulas avençadas e as ncrr;r 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
10.2 - Em caso de impedimento, or-dem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuç{Jc · 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples aposti:: 
10.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre (;u 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
10.4 - O órgão ou entidade poder-{1 convocar representante da empresa para adoção de provrdências que de v; 
cumpridas de rmediato 
10.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
respectivos substitutos (Lei n° _ _ji;J :<~ ele 202~. art 117. caput). 
10.6 - O fiscal do contrato acomranhará a execução do contrato. para que sejam cumpridas todas élS r;r,;:r: 

estabelecidas no mesmo, de mo:! o a assegurar os melhores resultados para a Administração_ 
1 O .6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrêncie1s :r: 1:-r:::i.· 

execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou elos 
observados. 
1 0.6.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correr.:'-. 
execução do contrato. determinando prazo para o feito_ 
10.63 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou ncioc::r1 • 

medidas que ultrapassem sua conrpetência. para que adote as medidas necessarias e saneadoras. se for o •:él?r 
1 0.6.4 - No caso de ocorrências que possam in viabilizar a execução do contrato nas datas aprazacla~; 

comunicé1ra o fato imediatamente élO gestor do contrato. 
10.7- O gestor do contrato acom,rnnhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contraio. ele todas :1s occ:: 
relacionadas a execução do contr;1to e as medidas adotadas, informando, se for o caso. à autoridade superior ~r. 
que ultrapassarem a sua compr+ê;ncia. 
10.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habili!açélo da contri'ltnda, acom;;?.:~ 1 , 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de aposti!amento e tcrr11os aditrvos. 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
1 0.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tcmpest'.varw;, 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabiveis. quémdo ultra~; 
sua competência. 
10.9- O gestor do contrato coorcll;nará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaçé1o de' 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, é1 exemplo dn onir:r 
serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais. EJié1borando 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da fr~a!idil ; 
administrnção. 
1 0.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação dél contratwJa. Péil--l !. 

empenho de despesa e pagan1crlil'. e anotará os problemas que obstem o fluxo normnl ela liqurci~:ç{ío ,; i .. n.,· 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 
10 9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizélda pelos lrscilis. 'lll' 

cumprimento de obrigações assumidas pela contratada. com menção ao seu desempenho r1é: exr.cu:;é;·:• :·,; _·.·-~· 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas rle.;e,,do c;w 
cadastr·o de atesto de cumprimento de obrigações. 
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1 0.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de proce ~JrJi<r~ :v" 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata oª--'-~' luh 
14 133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal. conforme o caso. 
10.1 O - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil. o término do contr·ato se' 
responsabilidade, com vistas á tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

/ 

10.11 -A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução rJo cc:m!: ,· 
10.11.1 -A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

11- DO PAGAMENTO 
11.1 - Preço 

/ 

1111 -O valor total estimado para a contratação é de R$ 844.460,00 (oitocentos e quarenta e quatro ;,,,, 
quatrocentos e sessenta reais). 
11.1.2 - No valor acima estão inclu idas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorTentes da exccw,., 
objeto. inclusive tr·ibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incrr; . · 
taxa de admlrlrstração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçãc 
11.2 - Forma de Pagamento 
11.2 1 - O pagamento será reali7élclo através de ordem bancária, para crédito em banco. agênua e c:ontz: , 
indicados pela contratada. 
11.2.2 - Será considerado a data elo pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banc~m,, 
pagamento 
11.3 Prazo de Pagamento 
11.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento :J;· 
Fiscal/Fatura. 

11.3 2 - Consider·a-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atesta: a ex 
do objeto elo contrato. 
11.4 - Condições de Pagamento 
1141 -/:,emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, crw;,_: · ,,_ 
disposto neste instrumento. 
11.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apr·e~;r '· 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a)- o prazo de validade; 
b)- a dnta da emissão; 
c)- os dados do contrato e do ór(]Z.Ío contratante; 
d) - o per rodo respectivo de execuç~ro do contrato; 
e)- o valor a pagar; e 
f) -eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
11.4.3 -- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação ria tk, . 
o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hrpóte~;,) ·) : 
para pagélmento iniciar-se-á após él comprovação da regularização da situação, não acélrretando qué1lc;uer ,;r' 
a contratante: 

11.4.4 - /'... Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da n:;gu!arrdack 
constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à cloctHm~r:r~_,, 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
11.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá :r'a · ·· 
consulta para: · 

a) - verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; ~ 
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b) - Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou ~3 ~lbl:.:-- 7 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
11.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação. por o:.; 1' 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no rnesrno prazo, apresente sua dek;:,,; 
prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, a critério da contratante. 
11.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverél co:; · 
aos órgãos responsáveis pela fisr:é:lização da regularidade fiscal quanto à inadimplencia da contratada 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os me1os pertinentes e nccess:1ri• 
garantir o recebimento de seus créditos. 
11.4.8- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contrat11;i 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
11.4.9- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se dectc 1 

rescisão do contrato, caso a contrat?.da não regularize sua situação. 
11.4.1 O - Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legtslação apitcável. 
11.4.1 0.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento será o retidos na : · 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
11.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n' i , 
2006, não sofrerá a retenção tt·ibutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele req1:: · 
entanto. o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento ofietal de r: 1 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12 ·DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro contra!' 
12.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referênclél. vinculado ao futuro c:-- 1 • 

12.3 - ~Jctificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no obJeto 
que seja por ele substituído. reparado ou corrigido. no total ou ern parte. às suas expensas: 
12.4 -Acompanhar e fiscalizar él execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela Contl'atacin 
12 5 - Comunicar a empresa pélli-l emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela Incontroversa ela exectt:.· 
objeto, para efeito de liquidação c pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução cJo objeto. c,'!, 

dimensão, qualidade e quantidarlr~. conforme Art. 143, da Lei n° 14.133/2021: 
12.6 - Efetunr o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto no ~rZLNj :, 

condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato: 
12.7- Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato; 
12.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção elas medidas cabíveis, quando do descumprimento de 
pelii Contratada; 
12 9- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do Cc :, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse · 
boa execução do ajuste: 
12.10- A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo elo requerirncm!(' 
decidir. iidrnitida a prorrogação rcr igual período, quando motivada; 
1211 ·· Responder eventuais pccJiclos de reestabelecirnento do equilíbrto econômtco-finélncetro feitos pr~la e:1r1 : 

no prazo máximo de 15 (quinze! "lias úteis; 
12.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com ter .· 
ainda que vinculados à execução cio contrato, bem corno po1· qualquer dano causado a terceiros ern clecorrür" : . · · 
ato ela Ccntratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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13- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
etv!J I\' 

13.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com c Código de Dcíc 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990): 
13.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data ela entre:: , 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação: 
13.3 -Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade supenor 
11, da L.ei n° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados 
13.4 - Reparar, corrigir, remove1·. reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte. no pr~!/r' 

pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resu:tar~ . 
execução ou dos materiais empregados; 
13.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e CJll:1, ; · 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaç~ío 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pag;:mrr;r ' 
devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 
13.6- Entregar ao setor responsi:JVE;I pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagarwr 
seguintes documentos: 
1) - prova de regularidade relativa i1 Seguridade Social; 
2) - certidi'lo conjunta relativa aos tributos federa1s e à Divida Ativa da União: 
3) -certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou D1strital e Mun1c1pai do dO'lllci!io 
da contratada: 
4)- Certidão de Regularidade do FGTS- CRF; e 
5) - Certidão Negativa de Débitos Tr-abalhistas- CNDT; 
13.7- Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas. previdenciárias. fiscais conY·; · 
as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a resronsabilidade no r:ur;t?: · 
não poder2. onerar o objeto do contrato; 
13.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se Vl:r;!i . 

local da execução do objeto contr·atual; 
13.9- Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acorclc. 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
13.1 O - !'.~ante r durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumicléls. 1r ... 

condições exigidas para habilitação. 
13.11 - Cumprir. durante todo o P'?riodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em ic: iJé!'i: . 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bem como as reservas de cargos pr 
na legislação (art 116, da Lei no 14.133, de 2021); 
13.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contratu 
a ind1caç~io dos empregados que: pr·eencheram as referidas vagas (art. 116. parágr·afo único. ela Lei 11° 14 1\ 
2021 ): 
13.13- Guélrdar sigilo sobre todéls as informações obtidas em decorrência do cumprimento elo corltrato 
13.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua r·r~,· 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. devendo cmnplemer:téi los 
previsto inicialmente em sua pmposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratdÇ:-K· 
quando ocorrer· algum dos eventos élrrolados no art. 124, 11, d. da Lei n° 14.133, de 2021 
1315 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal as norrr i i> 

segurança da Contratante; ~ 
13.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados ao perfeit.o cumprinll.:: • 
cláusulas do contrato. fornecrêndo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demanclatirJ'· 
quantidade. qualidade e tecnologia deverão atender ás recomendações de boa técnica e a legi~iação d1; .• 
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13.17 - Or·ientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13709. de 1 de agosto de )( : / 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da ~ 9CC"~r:>:.-1 

contrato 
13.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas dél legisir-1ção [!(;rtiner.te, 
determinnções dos Poderes Pllhlrcos; 
13.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e élpro\Jação. quarsquer mudanç,. 
métodos executivos que fujam às e~1pecificações do memorial descritivo ou instrumerrto congênere; 
13.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezorto anos em tr;( ·· 
noturno. perigoso ou insalubre. 

14- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa 
14.1.1 - Deixélr de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer clocurncnto 
sido solicrtado pelo(a) Administração durante o procedimento; 
14 .1. 2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a pmposta em c 1 

quando: 
él)- Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b)- Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
c) - Deixar de apresentar amostra quando for o caso; 
d) -.Apresentar proposta em cJesacmdo com as especificações do instrumento convocatório; 
l'\.1.3 - ~Jão celebrar o contrato m; não entregar a documentação exigida para a contratação. quando C~)r:o 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.3.1 - Recusar-se. sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço c;t: 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
14.1.4- ,1\pmsentar declaração 011 cJocumentação falsa exigida para o processo ou pmstar declélração fil!sa r:w 
trâmite 
14.1.5- Fréludar o processo; 
14.1.6- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando 
a) - Agrr em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) - Induzir deliberadamente a erro no julgamento: 
c) -Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostréls 
14 .1. 7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo: 
14 .1.8- Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013; 
14.2 - Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá garantida a prévia defesa. ap!tcr' 
concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilicléldes civil e crimrnal 
14.2.1 - /\dvertência; 
14.2.2- Multa 
14.2.3- Impedimento de licitar c ';cntratar e; 
14.2.4 - Declaração de ínidoneicJade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinai-:::. 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penaliuacle. 
14.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1 - t~ natureza e a gravidade ela infração cometida; 
14 3 2- /l.s peculiaridades do caso concreto; 
143.3- /ls circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
14 .3.4 -Os danos que dela provierem para a Mministração Pública; 
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14.3.5- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme normas e orientarç1"!!oõii~lii"'!"" 
de controle. 
14.4- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato. recolhida nc~ 

máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
14.4.1 -Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 1 do Vc 

contrato. 
14.4.2- Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% a 
valor do contrato. 
14.5 - As sanções de advertênciél, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
14.6- Na aplicação da sanção clf: multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (qurnze) cli~J:· 

contado da data de sua intimação. 
14.7- A sanção de impedimento ele licitar e contratar será aplicada ao responsável em clecmrêncra c:as ir1f · 
administrativas relacionadas nos rtens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se JUStificar a imposrção de pend:' 
mais grave. e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração PtJblicél direta e mdirr: 1 

• 

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
14.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inrdoneidade para licitar ou conirat: 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 141.6, 141.7 e 14 1.8. bem ccr' 
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifrquem a rmposiçao ele 
grave que a sanção de impedimE.mto de licitar e contratar, CUJa duração observará o prazo pr·evrsto no art. ::: ~ 
Lei ll 0 14.133/2021. 
1·1.9 - A rer:usa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceil: r , . 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3.1.. caracter!/::: 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
em favor do órgão ou entidade pmmotora do procedimento, quando tiver sido exigida nos termos do art. 45. §:1 
SEGES/ME !l 0 73. de 2022. 
14.1 O- A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contrdtélr e de ner:1 
de inidoneidade para licitar ou cor1tratar demandará a instauração de processo de responsélbrlização a ser uJr 

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros pernlélnentl; . 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para. no prazo ele 15 (qurn> 
úteis contado da data de sua intimr1ção, apresentar defesa escrita e especificar· as provas que pretenda produ/r 
14.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertêncra. m 
impedimento de licitar e contratar. contado da data da intimação, o qual será clirigrclo á autoridade que trver· proí · 
clt=:cisão mcorrida, que, se não él r·econsiderar no prazo de 5 (cinco) diCJs 11teis, encaminhCJra o recurso u,, 
motivação á autoridade superim que deverá proferir sua decisão no prazo máximo ele 20 (vrnte) dias Crte1~. 
do recebimento dos autos. 
14.12 - Caberá a apresentação dr pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de iniclor . 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação e decidido no prazo IIL 

ele 20 (vinte) dias úteis, contado elo seu recebimento. 
14.13 - O mcurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo elo ato ou da dccisiío recorridél :1' 
sobrevenha decisão final da autorrrlélde competente 
14.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui. em hipótese alguma. a obrtDéH 

:;~::::~:::;;: d;~:~:~:~::IA w 
15.1 -As despesas do(s) futuro(s contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos ele rr?r:ur·sus pr·ópr:zJ3 n•· ~ 
nas seguintes dotações orçamenl rias: 
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Órgao Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesil 

GG 01 11.361 0001 ?0/8.0000 I '1 
,1,) 

IJ3 01 o~. m ooo1 1 oo8.oooo 3J 90 311 ()(I 

Oi 01 10.301 0001 7.067.0000 j ~~, 90.30 

08 01 08.172.00012089.0000 3 3 90.3D uc~ 

OI 01 04 1/2 0001 ?DO~ 0000 :. 3 90 30 (10 

16- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - Poderá o Município de Jardím/CE revogar o presente Processo. no todo ou em parir por cor 1';r;: 
administriitiva e interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente JUStificado. 
16.2 - O Município de Jardim/CE deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre; qr:c <1CC · 

ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
16.3 - A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do 1\rt 
l_er Federal n° 14.133/21. 
16.4 - Após a fase de classificação das propostas. não cabe desistência da mesma. salvo por motivo JUsto cleu • 
de fato superveniente e aceito pel3 Administração. 
165 - Em caso de manifestaçélo de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprrmentc 
obrigação(ões) assumida(s), sujcit,lndo-o às penalidades legalmente estabelecidas o à imediata perd?. ela 
proposta. caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art 90. § 5" <Jéi L,;, ' 
n~ 14.13312021. 
16 6 - Sa!rentamos que se ::orventura alguma situação não prevista neste:: lnstrlln~ento oco•rr:1. ;c; .. 

ror~sequcncias de sua existênciél ~;crão regidas pela Lei Federal n° 14.133/2021 

17- DO FORO 
--- -

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Jardim/CE para dirimir os litígios que decorrerem da cxccuc:lo do í. 

Contrato que não possa ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1°, da Lei no 14133/21 

Jardim/CE. em 27 de fevereiro de 2024. 

Erica Lorena da Silva Pereira 
Fundo Municipal de Assistência Social 

l 

Su Macrel Rocha 
Fundo Municipal de Saúde 

Inês Sampaio Neves Aires 
Secretaria Municipal de Educação 

Franci a Luziana dos Santos 
Secretaria Municipal de Adnirnistrac.=.c 
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0?efaTeffio~ 

Chefe de Gabinete 


